
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

No.. 3.216/97 

''AUTORIZA O PODER EXECUTI\/0 MUNICIPAL /! 
FIRMAR CONVÊNIO COM O SERVIÇO NACIONAL 
DE APRENDIZAGEM COMERCIAL E COM /I 
ASSOCIAÇAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE 
SANTO ANTONIO DA PATRULHA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS" 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de 
Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
at r i bu i c?le s que lhe s'3o conferidas por 
Lei. 

F A C O S A B E R, q u e a C àw/ar a Mu n i c i pai 
apro\-'ou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Io, Fica o Poder Execut iuo Municipal autorizado a firmar 
Convênio com o Serviço Nacio.çal de Aprendizagem Comercial 
e com 
Antônio 

a Associa fèi o 
da Pat ruiha. 

Come rei a 1 Indust r i a 1 de Santo 

2o. - O presente Convênio tem por objeto a a^So conjunta 
entre o SENAC/RS, o MUNICÍPIO e a ACISAP, para a 
impIantaçSo do projeto SENAC/ESCOLA^ o qual visa 
ministrar cursos de i nfo rmát i ca para os estudantes da 4a. 
a S a - séries das Escolas Municipais e a comunidade em 
geral. na sede da Associação Come rcial e Indust rial^ 
local i zada na Cel. Paulo Maciel de Moraes,- Í003'., 
n e s t a c i d a d e . 

3o,: - O presente Convênio entra em vigor na data de sua 
assinatura e vigerá pelo período de 01 (um) anOf podendo 
ser pro r rogado ou alterado havendo concordância entre as 
part e s s e f o r o caso . 

4{>. - .4s de s pesas de co r rentes da apl i caç'So da presente Lei 
correrào por conta das dotaçt^es orçamentárias consignadas 
n o o r f a wi e n t o m u n i c i p a i ^ 

- l " 
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5o „ Esta Lei er/tra em t-^igor na data de sua pu.bl. i caçàc 

Y^BINETE DO PREFEITO MilNJCIPAL^, 11 de dezembro de 1997 

> -

lE6I,£I££:~Sfc E COHÜNIQÜE-SE 

NANDO St LI STRE 
ecr^ário de Adm in i st raç^q 
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